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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROVEITO ECONÔMICO 
INESTIMÁVEL. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. POSSIBILIDADE. TEMA N. 1.076/STJ. 
INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – A Corte Especial deste Tribunal Superior, na sessão de 16.03.2022, concluiu o 
julgamento do Tema n. 1.076/STJ (Recursos Especiais ns. 1.850.512/SP, 
1.877.833/SP. 1.906.618/SP e 1.906.623/SP, acórdãos pendentes de publicação) 
adotando o entendimento segundo o qual a fixação de honorários por apreciação 
equitativa do juiz (art. 85, § 8º, do CPC/2015), restringe-se às causas em que irrisório 
ou inestimável (onde não seja possível atribuir valor patrimonial à controvérsia, não se 
estendendo àquelas demandas em que atribuído valor elevado) o proveito econômico 
ou, ainda, quando o valor da demanda for muito baixo.
III – As ações em face da Fazenda Pública cujo objeto envolva a tutela do direito à 
saúde, possuem proveito econômico inestimável, possibilitando o arbitramento de 
honorários advocatícios sucumbenciais por apreciação equitativa. Precedentes.
IV – A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir 
a decisão recorrida.
V – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em 
votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VI – Agravo Interno improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto contra a decisão que negou 
provimento ao Recurso Especial, fundamentada na incidência do Tema n. 1.076/STJ e 



Súmula n. 568/STJ.
Sustenta a Agravante, em  síntese, que a decisão contrariou "a Súmula 

Vinculante nº 47 do STF, bem como a decisão prolatada em recurso repetitivo sob o nº 
REsp 1644077 /PRRECURSO ESPECIAL 2016/0325804-5, com repercussão geral 
pela OAB como amicus curei razão pela qual entende-se que não houve o 
enfrentamento específico do pleito recursal não logrando êxito em impugnar 
especificamente todos os fundamentos expostos no recurso e na decisão recorrida, o 
que não prospera, com a devida vênia" (sic; fl. 1.626e).

Alega erro na decisão, porquanto o medicamento perseguido possui fixação 
de valor no mercado, podendo-se estimar o seu proveito econômico de benefício 
financeiro.

Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a 
decisão impugnada ou, alternativamente, sua submissão ao pronunciamento do 
colegiado.

Transcorreu in albis o prazo para impugnação (certidão de fl. 1.641e).
É o relatório. 

VOTO

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

Não assiste razão à Agravante. 
Conforme consignado, acerca dos honorários advocatícios, impende trazer à 

colação a redação do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015, que dispõe, in 

verbis:
 
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado 
do vencedor.
§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento 
de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos 
recursos interpostos, cumulativamente.
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte 
por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, 
não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, 
atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço.
§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos 
honorários observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e 



os seguintes percentuais:
I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação 
ou do proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;
II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação 
ou do proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos 
até 2.000 (dois mil) salários-mínimos;
III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da 
condenação ou do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) 
salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;
IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da 
condenação ou do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) 
salários-mínimos até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;
V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação 
ou do proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-
mínimos.
§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º :
I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde 
logo, quando for líquida a sentença;
II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos 
previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado;
III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o 
proveito econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o 
valor atualizado da causa;
IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença 
líquida ou o que estiver em vigor na data da decisão de liquidação.
§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou 
o benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior 
ao valor previsto no inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários 
deve observar a faixa inicial e, naquilo que a exceder, a faixa subsequente, 
e assim sucessivamente.
§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se 
independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos 
casos de improcedência ou de sentença sem resolução de mérito.
§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a 
Fazenda Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha 
sido impugnada.
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 
honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do 
§ 2º (destaque meu).
 
O CPC/2015 trouxe profunda alteração na disciplina dos honorários de 

sucumbência, sobretudo nas causas em que a Fazenda Pública for parte e estabeleceu 
regramento bastante distinto do anterior, reduzindo, significativamente, a 
discricionariedade do magistrado no arbitramento dessa verba.

Isso porque, sob a égide do CPC/1973, a fixação dos honorários 
advocatícios de sucumbência em desfavor da Fazenda Pública, encontrava amparo na 
equidade. Cumpre recordar a dicção daquele dispositivo:

 
Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas 
que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será 
devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 
(...)



§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o 
máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e 
o tempo exigido para o seu serviço.
§ 4 Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em 
que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas 
execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante 
apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do 
parágrafo anterior. (destaque meu).

 
No regime atual, diversamente, a equidade ganhou nova qualificação 

apresentando-se como critério excepcional, subsidiário, e não vinculado, 
expressamente, às causas em que for vencida a Fazenda Pública.

A esse respeito, a lição de Leonardo Carneiro da Cunha, acrescenta:
 

Cabe, ainda, lembrar o disposto no § 3º do art. 85 do CPC-2015. O Código 
revogado previa, no § 4º de seu art. 20, que os honorários, nas demandas 
que envolvessem o Poder Público, seriam fixados por equidade. O § 3º do 
art. 85 do novo Código estabelece uma tabela progressiva para a fixação do 
valor dos honorários de sucumbência nas causas que envolvam a Fazenda 
Pública. Não houve criação nem eliminação do direito a honorários. Apenas 
foram alterados os critérios de sua fixação. Modificou-se o regime jurídico 
para a fixação do valor. Não há direito adquirido à manutenção daquele 
regime jurídico.
(Direito Intertemporal e o Novo Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: 
Forense: 2016. p. 18).

 
Com efeito, na atual legislação, as únicas hipóteses nas quais é permitido 

excepcionar as faixas estabelecidas no art. 85, § 3º, I a V, do CPC/2015 para a 
utilização da equidade no arbitramento dos honorários de sucumbência, a partir da 
aferição dos critérios estabelecidos nos incisos do § 2º, são, exclusivamente, aquelas 
disciplinadas em seu § 8º, ou seja, nas causas em que for inestimável ou irrisório o 
proveito econômico ou, ainda, quando o valor da demanda for muito baixo.

Desse modo, o Código de Processo Civil de 2015 previu, expressa e 
excepcionalmente, a fixação por livre arbítrio do julgador, a fim de garantir ao advogado 
remuneração digna quando impossível a constatação da representação pecuniária 
daquilo que se obteve no processo (inestimável) ou quando o montante envolvido seja 
de pequena representatividade financeira (valor da condenação ou proveito econômico 
ou valor da causa muito pequenos).

E tais alterações não descuidaram da preservação do interesse público, 
porquanto estabeleceram disciplina específica e favorecida à Fazenda Pública – 
traduzida na diretriz de que, quanto maior a base de cálculo, menor o percentual 
aplicável.

Em outras palavras, extrai-se da nova configuração do regramento dos 



honorários de sucumbência que a sua fixação - consoante apreciação equitativa do juiz 
- somente é permitida nas hipóteses previstas no § 8º do art. 85, não existindo 
alternativa ao julgador para escolher entre essa disciplina e a contida no § 3º desse 
artigo.

Oportuno relembrar, de acordo com o disposto no parágrafo único do art. 
140 do CPC/2015, que “o juiz só decidirá por equidade nos casos previstos em lei.”

Invocar a aplicação do § 8º do art. 85 a fim de afastar a disciplina contida em 
seu § 3º – específica para as causas em que a Fazenda Pública for parte, repita-se – é 
negar vigência não somente a esse dispositivo, mas, também, ao art. 140, parágrafo 
único, o qual exige previsão legal para a aplicação do critério de equidade.

Sob outro viés, havendo nova norma legislativa, fundada em ratio 
completamente diversa da anterior – qual seja, a redução da discricionariedade do 
magistrado no arbitramento da verba de sucumbência e a qualificação do caráter 
excepcional e subsidiário da apreciação equitativa do juiz, para aplicação nas hipóteses 
expressamente apontadas pela lei – a invocação de entendimento jurisprudencial 
pretérito, formado sob regramento legal bastante distinto, para deixar de aplicar a atual 
(§ 3º do art. 85) não se revela compatível com a obrigatoriedade de observância da lei.

No ponto, a lembrada lição de Misabel Abreu Machado Derzi:
 

A norma judicial aproxima-se, a partir do momento em que se converte em 
jurisprudência, da norma legal, em suas características essenciais. Por isso, 
está ainda na raiz do princípio da regra de separação dos Poderes, 
compreender que a norma judicial não se pode desprender da casuística, 
dos casos concretos que motivaram a sua criação. Esse o limite que nos 
assegura que a jurisprudência consolidada obriga, vincula, impõe-se a todos 
mas não é lei.
(Modificações da Jurisprudência no Direito Tributário. São Paulo: Noeses: 
2009. pp. 575/576 – destaque do original).

 
Importante registrar que a Corte Especial deste Tribunal Superior, na sessão 

de 16.03.2022, concluiu o julgamento do Tema n. 1.076/STJ (Recursos Especiais ns. 
1.850.512/SP, 1.877.833/SP. 1.906.618/SP e 1.906.623/SP, acórdãos pendentes de 
publicação) adotando o entendimento segundo o qual a fixação de honorários por 
apreciação equitativa do juiz (art. 85, § 8º, do CPC/2015), restringe-se às causas em 
que irrisório ou inestimável (onde não seja possível atribuir valor patrimonial à 
controvérsia, não se estendendo àquelas demandas em que atribuído valor elevado) o 
proveito econômico ou, ainda, quando o valor da demanda for muito baixo.

Cumpre anotar, outrossim, que as Turmas Componentes da 1ª Seção 
assentaram orientação segundo a qual, ações em face da Fazenda Pública cujo objeto 
envolva a tutela do direito à saúde, possuem proveito econômico inestimável, 
possibilitando o arbitramento de honorários advocatícios sucumbenciais por apreciação 



equitativa; nessa linha: 1T., AgInt no REsp 1.890.101/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, 
julgado em 25.04.2022, DJe de 28.04.2022; 1T., AgInt no AREsp 1.568.584/SP, Rel. 
Min. Manoel Erhardt (Desembargador Convocado d o TRF5), julgado em 15.02.2022, 
DJe de 17.02.2022; e 2T., AgInt no AREsp 1.760.400/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, 
julgado em 28.06.2021, DJe de 01.07.2021.

In casu, tendo o acórdão recorrido adotado entendimento pacificado nesta 
Corte, o Recurso Especial não merece prosperar pela incidência da Súmula 568/STJ.

Assim, em que pesem as alegações trazidas, os argumentos apresentados 
são insuficientes para desconstituir a decisão impugnada.

No que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil 
de 2015, a orientação desta Corte é no sentido de que o mero inconformismo com a 
decisão agravada não enseja a imposição da multa, não se tratando de simples 
decorrência lógica do não provimento do recurso em votação unânime, sendo 
necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 
recurso.

Nessa linha:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EMBARGADO. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS. JUÍZO DE 
MÉRITO. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
NEGADO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MULTA E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Trata-se de Agravo Regimental ou interno, interposto em 05/05/2016, 
contra decisão publicada em 13/04/2016.
II. De acordo com o art. 546, I, do CPC/73, os Embargos de Divergência 
somente são admissíveis quando os acórdãos cotejados forem proferidos no 
mesmo grau de cognição, ou seja, ambos no juízo de admissibilidade ou no 
juízo de mérito, o que não ocorre, no caso. Incidência da Súmula 315/STJ.
III. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "se o acórdão embargado 
decidiu com base na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, falta aos 
embargos de divergência o pressuposto básico para a sua admissibilidade, é 
dizer, discrepância entre julgados a respeito da mesma questão jurídica. Se 
o acórdão embargado andou mal, qualificando como questão de fato uma 
questão de direito, o equívoco só poderia ser corrigido no âmbito de 
embargos de declaração pelo próprio órgão que julgou o recurso especial" 
(STJ, AgRg nos EREsp 1.439.639/RS, Rel. Ministro OLINDO MENEZES 
(Desembargador Convocado do TRF/1ª Região), PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 
de 01/12/2015). Em igual sentido: STJ, AgRg nos EAREsp 556.927/RS, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 18/11/2015; STJ, 
AgRg nos EREsp 1.430.103/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 15/12/2015; ERESP 737.331/RS, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 09/11/2015.
IV. O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária 
imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015, quando não 
configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso, por 
decisão unânime do colegiado.



V. Agravo Regimental improvido.
(AgInt nos EREsp n. 1.311.383/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 27/09/2016 – destaque 
meu).
 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONHECIDO APENAS NO 
CAPÍTULO IMPUGNADO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, § 1º, DO 
CPC/2015. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA APRECIADOS À LUZ DO 
CPC/73. ACÓRDÃO EMBARGADO QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO 
ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. PARADIGMAS QUE 
EXAMINARAM O MÉRITO DA DEMANDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
NÃO DEMONSTRADO. REQUERIMENTO DA PARTE AGRAVADA DE 
APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO 
CPC/2015. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 
EXTENSÃO, IMPROVIDO.
1. Nos termos do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, merece ser conhecido o 
agravo interno tão somente em relação aos capítulos impugnados da 
decisão agravada.
2. Não fica caracterizada a divergência jurisprudencial entre acórdão que 
aplica regra técnica de conhecimento e outro que decide o mérito da 
controvérsia.
3. A aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015 não é 
automática, não se tratando de mera decorrência lógica do não provimento 
do agravo interno em votação unânime. A condenação do agravante ao 
pagamento da aludida multa, a ser analisada em cada caso concreto, em 
decisão fundamentada, pressupõe que o agravo interno mostre-se 
manifestamente inadmissível ou que sua improcedência seja de tal forma 
evidente que a simples interposição do recurso possa ser tida, de plano, 
como abusiva ou protelatória, o que, contudo, não ocorreu na hipótese 
examinada.
4. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido.
(AgInt nos EREsp n. 1.120.356/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 29/08/2016 – 
destaque meu).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA. PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. DENEGAÇÃO. 
INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. DESPROVIMENTO. IMPUGNAÇÃO 
POR VIA DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO MANIFESTO. 
HIPÓTESE INADEQUADA. RECORRIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. 
NÃO CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DE APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. JURISPRUDÊNCIA 
SEDIMENTADA. AGRAVO INTERNO. CARÁTER DE MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA. COMINAÇÃO DE MULTA.
1. A denegação do mandado de segurança mediante julgamento proferido 
originariamente por Tribunal de Justiça ou por Tribunal Regional Federal 
desafia recurso ordinário, na forma do art. 105, inciso II, alínea "b", da 
Constituição da República.
2. No entanto, quando impetrada a ação de mandado de segurança em 
primeiro grau de jurisdição e instada a competência do Tribunal local apenas 
por via de apelação, o acórdão respectivo desafia recurso especial, 
conforme o disposto no art. 105, inciso III, da Constituição da República.
3. Dessa forma, a interposição do recurso ordinário no lugar do recurso 



especial constitui erro grosseiro e descaracteriza a dúvida objetiva. 
Precedentes.
4. O agravo interno que se volta contra essa compreensão sedimentada na 
jurisprudência e que se esteia em pretensão deduzida contra texto expresso 
de lei enquadra-se como manifestamente improcedente, porque apresenta 
razões sem nenhuma chance de êxito.
5. A multa aludida no art. 1.021, §§ 4.º e 5.º, do CPC/2015, não se aplica em 
qualquer hipótese de inadmissibilidade ou de improcedência, mas apenas 
em situações que se revelam qualificadas como de manifesta inviabilidade 
de conhecimento do agravo interno ou de impossibilidade de acolhimento 
das razões recursais porque inexoravelmente infundadas.
6. Agravo interno não provido, com a condenação do agravante ao 
pagamento de multa de cinco por cento sobre o valor atualizado da causa, e 
razão do reconhecimento do caráter de manifesta improcedência, a 
interposição de qualquer outro recurso ficando condicionada ao depósito 
prévio do valor da multa.
(AgInt no RMS n. 51.042/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 03/04/2017 – destaque 
meu).
 
No caso, não obstante o improvimento do Agravo Interno, não resta 

configurada a manifesta inadmissibilidade, razão pela qual deixo de impor a apontada 
multa.

Posto isso, NEGO PROVIMENTO ao recurso.


